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9 de julho de 2024, ficando exonerada SILVIA RENATA FARINCHO ABRANTES, 
RG nº 7.624.443-0, a partir de 8 de julho de 2024;
MICHELLE ROSA MADELA, RG nº 14.995.027-3, Assessor – Símbolo CCE-14, 
a partir de 9 de julho de 2024, ficando exonerado EVERTON NAIRNEI, RG nº 
13.100.095-2, a partir de 8 de julho de 2024.
Art. 2º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174 de 16 de 
novembro de 1970, VICTOR GABRIELL FROSSARD VALBÃO CAMARGO 
LIMA, RG nº 12.635.218-2 , para exercer, em comissão, o cargo de – Chefe de 
Núcleo Administrativo Setorial – Símbolo CCE-8, da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência,  a partir de 9 de julho de 2024, ficando exonerada 
ELISANGELA BRAZ, RG nº 10.433.970-4, a partir de 8 de julho de 2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de julho de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

DARCI PIANA 
Governador do Estado em exercício

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

CLAUDIO STABILE
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

80851/2024

DECRETO Nº 6.719

Nomeação de RAFAEL PEREIRA CAMPOS, para 
exercer cargo em comissão da Casa Civil.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 22.408.592-3,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de 
novembro de 1970, RAFAEL PEREIRA CAMPOS, RG nº 13.317.299-8,  para 
exercer em comissão o cargo de Assessor – Símbolo CCE-10, da Casa Civil, ficando 
exonerado ADILSON FATTORE, RG nº 5.224.851-5.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em  15 de julho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

DARCI PIANA 
Governador do Estado em exercício

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

80852/2024

DECRETO Nº 6.720

Exoneração de KATELY MARRY DOS REIS, de 
cargo em comissão da Procuradoria Geral do Estado.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,

DECRETA: 

Art. 1º Exonera, a partir de 16 de julho de 2024, KATELY MARRY DOS REIS, 
RG nº 12.411.301-6, do cargo, em comissão, de Assessor – Símbolo CCE-10, da 
Procuradoria Geral do Estado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de julho de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

DARCI PIANA 
Governador do Estado em exercício

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

80855/2024

DECRETO Nº 6.721

Exonera JOÃO VICTOR DA SILVA SIMIÃO, como 
membro suplente do Conselho Estadual de Cultura.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 22.419.292-4,

DECRETA: 

Art. 1º Exonera JOÃO VICTOR DA SILVA SIMIÃO, RG nº    10.438.502-8, da 
função de membro suplente, do Conselho Estadual de Cultura – CONSEC, como 
representante dos Dirigentes Municipais da Macrorregião Noroeste.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 15 de julho de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

DARCI PIANA 
Governador do Estado em exercício

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

LUCIANA CASAGRANDE PEREIRA FERREIRA
Secretária de Estado da Cultura

80857/2024

DECRETO Nº 6.722

Exoneração de GILBERTO ANTONIO DE SOUZA 
FILHO,  do Conselho de Administração do 
IPARDES.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 22.418.407-7,              
                  

DECRETA: 

Art. 1º Exonera, a pedido, a partir de 5 de julho de 2024, GILBERTO ANTONIO 
DE SOUZA FILHO, RG nº 8.247.989-9, da função de membro do Conselho de 
Administração do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 
IPARDES, representante da Governadoria.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 
Curitiba, em 15 de julho de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

DARCI PIANA 
Governador do Estado em exercício

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

80858/2024

DECRETO Nº 6.723

Nomeações de membros para o Conselho Estadual 
dos Direitos da Pessoa Idosa.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o contido no protocolo nº 21.807.492-8,

DECRETA:

Art. 1° Nomeia para integrar o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CEDIPI/PR, os seguintes representantes governamentais:
I - JOSÉ DA SILVA NUNES, RG nº 2.078.539-0, como conselheiro titular, em 
substituição a MURIEL DUTRA TONIN;
II -  MAURO JOÃO CACHEL, RG nº 3.209.200-4, como conselheiro suplente, 
em substituição a JOSÉ DA SILVA NUNES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de julho de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

DARCI PIANA 
Governador do Estado em exercício

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

 
LEANDRE DAL PONTE

Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa
80864/2024

DECRETO Nº 6.724

Nomeação de conselheiro representante da Sociedade 
Civil da Associação Antônio e Marcos Cavanis no 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, 
em consonância com a Lei n° 9.579, de 22 de março de 1991, e o contido no protocolo 
n° 22.404.573-5,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia para integrar o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CEDCA/PR, o seguinte representante da Sociedade Civil:
I - Associação Antônio e Marcos Cavanis:
a) MARCELO DE OLIVEIRA BLEME, RG n° 16.53921-1, em substituição ao 
ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS, como representante Titular.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Curitiba, em  15 de julho de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

DARCI PIANA 
Governador do Estado em exercício

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

ROGERIO CARBONI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

80865/2024

DECRETO Nº 6.725

Nomeação de BLANCA HALICE DAREM como 
membro para o Conselho Estadual dos Direitos 
Humanos do Paraná. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
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